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DECISÃO

 

Em decisão anterior, este juízo concedeu tutela antecipada e, via de consequência, determinou a parte
requerida que, no prazo de 24 horas, realizasse e concluísse, todos os atos administrativos necessários à
efetivação do requerente à Chefia do Poder Executivo Local.

Na sequência, o oficial de justiça certificou a cientificação da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Borba acerca do teor da decisão.

Vieram os autos conclusos.

A semelhança do previsto no art. 79 da Constituição Federal e do previsto no art. 51 da Constituição do
Estado do Amazonas, a . Lei Orgânica do município de Borba/AM aduz: art. 71 O Vice-Prefeito

 substituirá o Prefeito nas suas ausências e impedimentos e o auxiliará na administração do Município
por meio de tarefas que lhe forem confiadas.

Desse modo, para que não haja acefalia no âmbito do Poder Executivo, o prefeito deve ser devidamente
substituído pelo vice-prefeito. As normas que regulam a transmissão do cargo ao vice são de eficácia
plena, capazes de produzir todos os seus efeitos, de forma imediata e integral.

De fato, uma vez identificada a situação de impedimento fático e jurídico ao exercício da função de Chefe
do Poder Executivo Local pelo prefeito, como se verifica na celeuma em questão, no tocante à assunção
da função, nestes casos, pelo vice-prefeito, como não há previsão de formalidades de transmissão do
cargo, ele deverá assumir a administração municipal de imediato. Aliás, é vedado ao vice-prefeito
recusar-se a substituir o prefeito, sob pena de extinção do mandato (art. 72 da Lei Orgânica de Borba).

Nesse particular, a cortesia institucional (ou costume local) aconselha a realização de uma sessão solene
perante o Poder Legislativo Local. Essa solenidade jamais assumiria contornos constitutivos, sendo
meramente declaratório, simplesmente contribuindo para conferir publicidade a uma situação fática. Em
síntese: o que enseja a substituição do Prefeito é o impedimento, não a declaração formal de sua
existência.
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Silente a ordem constitucional e legal acerca das formalidades de transmissão do cargo, em se tratando de
afastamento temporário, não se vislumbra qualquer óbice a que o Vice-Prefeito assuma, de imediato, a
Chefia do Executivo Municipal.

Entendimento diverso resultaria na permissão de existência de vácuo inconstitucional no Poder Executivo
Municipal.

Por todos os argumentos acima e diante dos contornos fáticos apresentados,  conduzido aoDECLARO
cargo de prefeito de Borba o Sr. JOSÉ PEDRO FREITAS GRAÇAS.

Dê-se ciência ao Poder Legislativo Municipal e ao Ministério Público.

Intimem-se.

 

Borba, 11 de Janeiro de 2024.

 
LAOSSY AMORIM MARQUEZINI

Juiz de Direito
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